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PREGÃO PRESENCIAL N° 24.04.01/2018.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA
AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEICULO TIPO AMBULÂNCIA
SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO,
MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O MUNIClPIO DE PEREIRO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente

nomeada pela Portaria n° 001/2018, de 02 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento

das interessadas que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade

Pregão Presencial, do tipo menor PREÇO POR ITEM, para atendimento do objeto desta

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições

contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de

17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ e sua equipe

de apoio composta por PATRICIA DA ROCHA ALVES e EVELMA MARIA DE MOURA AIRES,

nomeados pela Portaria n° 002/2018, de 02 de janeiro de 2018.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública

marcada para:

Dia 10 de maio de 2018.
Ás 09:00 HORAS
Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de

Vasconcelos, 227 - Centro - Pereiro(CE).

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO

OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Ç1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEICULO TIPO

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
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2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,

que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações na 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de

empresas;

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar

de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá

participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser

apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 24.04.01/2018.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 24.04.01/2018.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou

particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No

entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver

sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social

e documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de

Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,

poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das

licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
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4.1.1- Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese

do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.1.3- Preferencialmente, os documentos deverão ser rubricados e numerados
sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira â última página, de modo a refletir seu

número exato.

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

4,2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrónico ou manual,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

4.3.2- Assinatura do Representante Legal;

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas;

4.3.4- A empresa licitante deverá apresentar na proposta de preços a MARCA, ANO E

MODELO do veiculo cotado, acompanhada do respectivo prospectos ou sua ficha técnica, nos

casos em que couber.

4.3.5- Preço unitário e total propostos, já considerados, nos mesmos, todas as despesas,

inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no

objeto deste Edital;

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

4.3.7- O valor global de cada item deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente

nacional, com duas casas decimais. Ocorrendo divergência entre os valores propostos,

prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário

e total, prevalecerão os valores unitários.

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente CK_J
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de ' (
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretória em exercício.

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
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b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for o caso;

c) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.2.3- Certidão Negativa de Débitos ou Infrações Trabalhistas - CNDT.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1- Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante e com firma reconhecida, comprovando que a licitante forneceu
produtos compatíveis com o objeto da licitação.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede
da PROPONENTE, Justiça Ordinária;
5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos

societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício
social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por
sócio-gerente ou diretor;
5,4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06,

Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples nacional e apresentando
comprovante dessa opção.

5.5- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88,

conforme modelo do Anexo III.

/
9ÿi

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada
no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos
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de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a
presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.
6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração na forma do Modelo n° 02 constante do ANEXO III deste edital.
d) Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, e lei 147/2014, a licitante terá
que juntar aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no
ato do credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa)
ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s)
que detenha(m) os poderes de administração da sociedade.
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens
6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1-0 Pregão será realizado na forma presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
PREÇO POR ITEM.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
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oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação”
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrónica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital.
7.7- O MUNICÍPIO DE PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço” de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a)
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor PREÇO POR ITEM e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0%
(dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no Item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço
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e os demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após 0 encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, e Lei Complementar
147/2014, procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, 0 desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, 0 disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado 0 empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo 0 empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor 0 objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para 0 exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, 0

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após 0 desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela
não atinja 0 valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado 0

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
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penalidades constantes deste edital.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com 0 estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexeqdíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo
complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqúíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com 0 estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
9.3- Constatado 0 atendimento das exigências fixadas no edital, 0 licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se 0 licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo 0 respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do
certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique 0 último lance ofertado, se for 0 caso. É facultado ao(à)
Pregoeiro(a) prorrogar 0 prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a)
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo 0 número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 0 preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a7
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
0 processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para
homologação e subseqúente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,

Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s)
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serão destruídos.

10.0- DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na respectiva Secretaria de origem.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
Secretária(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante
denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do
Munictpio.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do
Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços (descontos), ou revogar a licitação. 4
11.4- Incumbirá á Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65

da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DOS PRAZOS
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12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

12.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do
Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura
Municipal de PEREIRO-Ce.

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;
13.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
13.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
no Pregão Presencial N° 24.04.01/2018, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

14.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
14.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual;
14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,
até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as
razões e devidamente fundamentadas;

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Saúde e Saneamento, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

a-15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da
Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqúências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(s), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

18.0- DAS PENALIDADES
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
do mesmo item.
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°

UNIDADE: DOTAÇÃO

SECRETARIA DE SAUDE
E SANEAMENTO

1414.10.302.0176.2.062 - MANUTENCAO DO BLOCO DA MEDIA E
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

9-20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
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20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
20.6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.7 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.10- 0(A) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes
direito a indenização.
20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco)
dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas,
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais
informações poderão ser obtidas pelo telefone número, (88) 3527-1250.
20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de
Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, 227 - Centro
- Pereiro(CE). Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone:
(88) 3527-1260.
20.16- O local da sessão poderá sofrer alterações, em função, principalmente da necessidade
e conveniência de melhor acomodação, sobretudo, dos participantes, que serão
tempestivamente comunicados.
20.17- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações
suas ou de seus representantes.

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n« 227 -Centro - Pereiro - CE

(88) 3527-1250/3527-1260
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20.18- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.

21.0- DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PEREIRO/CE, 24 ckTabril de 2018.

mqsQUEIROZERMILSON D!
-egoeirc
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Termo de Ajuste n° 159/2017, que entre si celebram o Estado
do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
e a Prefeitura Municipal *de 'PEREIRO para os fins qua
especifica.

O ESTADO DO CEARÁ, por meio de sua SECRETARIA DA SAÚDE, com sede na Avenida
Almirante Barroso N° 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.954.571/0001-
04, aqui representada pelo Secretária Adjunta da Saúde, Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do
RG n° 932992 e CPF n° 212.945.183-72, residente e domiciliada em Fortaleza/CE, doravante denominada
TRANSFERIDOR e, de outro a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - CE, com sede na R. Dr.
Antônio Augusto de Vasconcelos, 227, Centro, Pereiro/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.570.518/0001-00,
representado pelo Prefeito Municipal, Raimundo Estevam Neto, inscrito no RG n° 352098 e CPF sob o n°
060.208.348-67, residente e domiciliado na Rua Vila Cruz, 57, 01, Centro, Pereiro/CE, CEP: 63.460-000,
doravante denominada BENEFICIÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Ajuste, com fundamento
na Lei Federal n°8.666/93, na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, LC 119/2012, alterada pela LC
122/2013, no Decreto n°31.406, de 29/01/2014, alterado pelo Decreto n°31.468/2014, no Decreto
31.621/2014, Decreto Estadual n° 28.841, de 23 de agosto de 2007, e demais legislação aplicável,
conforme Processo n° 7861015/2017 e Intenção de Gasto n° 948972000, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Ajuste tem como objeto a transferência de recursos financeiros ao BENEFICIÁRIO,
visando a aquisição de 01 (um) veiculo tipo ambulância para atender a população do município de
Pereiro/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho, parte integrante deste termo independente de
transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO TRANSFERIDOR
a) proceder a liberação de recursos financeiros, obedecendo o cronograma de desembolso estabelecido
no Plano de Trabalho aprovado, bem como o disposto no item b, citado abaixo.
b) atestar, por ocasião de cada repasse financeiros ao beneficiário, a regularidade cadastral, a situação de
adimplència e a comprovação de depósito da contrapartida, quando for o caso.
c) acompanhar e fiscalizar a sua execução, com vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a
adequada execução do objeto nos termos do artigo30 da LC 119/2012, sem prejuízo da atuação dos
órgãos de controle interno e externo, conforme cláusula oitava do presente instrumento.
d) acompanhar e controlar a execução do objeto do Termo de Ajuste diretamente ou por delegação de
competência a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à administração pública estadual, que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos.
e) exercer sua autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução do Termo de Ajuste, bem como
assumir ou transferir a outro órgão ou entidade da esfera estadual a responsabilidade pela execução do
Termo de Ajuste na ocorrência de fato relevante que resulte em paralisação de modo a evitar a sua
descontinuidade;
f) realizar a prorrogação de oficio, por meio de apostilamento, diante do atraso na liberação dos recursos
financeiros previstos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, quando motivado
exclusivamente pelo transferidor, em prazo correspondente ao período do atraso.
g) analisar a prestação de contas, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação
pelo beneficiário.
h) emitir Termo de Conclusão, no caso de aprovação da Prestação de Contas, ou registrar a
inadimplência do beneficiário e dar ciência â autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias, para
instauração de Tomada de Contas Especial, no caso de reprovação da prestação de Contas, após
tomadas as medidas administrativas cabíveis.
I) indicar outras obrigações que se fizerem necessárias de acordo com o objeto ajustado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO
a) realizar a execução física do objeto pactuado, observadas as condições estabelecidas no Plano de

tr,
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Trabalho.
b) realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente.
c) realizar a liquidação das despesas previstas no Plano de Trabalho, previamente ao pagamento, com
vistas à comprovação da execução do objeto pactuado, mediante a apresentação ao beneficiário dos
documentos previstos no art. 20, § 1o do Decreto n°31.621/2014,.
d) realizar as aquisições e contraprestações de bens e serviços necessários à execução do objeto
pactuado, com observância aos princípios da moralidade, impessoalidade e economicidade, de acordo
com o Decreto n°31.621/2014.
e) ressarcir os valores de saldo remanescente a titulo de restituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
após o término da vigência ou rescisão do instrumento; saldo de devolução decorrente de glosa efetuada
pelo acompanhamento ou pela fiscalização durante a execução de 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação.
f) comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio deste termo, no prazo
de 30 (trinta) dias após o encerramento da sua vigência, mediante apresentação da prestação de contas.
g) apresentar Relatório de Execução Ffsica do Objeto, a cada 60 (sessenta) dias contados do inicio da
vigência deste termo, respeitado o prazo de envio do Termo de Encerramento da Execução do Objeto.
h) apresentar Termo de Encerramento da Execução do Objeto, até 30 (trinta) dias após o término da
vigência deste termo.
I) assegurar ao transferidor, as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle e a
fiscalização da execução do objeto pactuado, permitindo o livre acesso do fiscal devidamente designado
na Cláusula Oitava deste termo, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o ajuste pactuado, quando no desempenho das atividades de fiscalização ou auditoria.
j) registrar e manter atualizadas as informações cadastrais para fins de submissão de planos de trabalho,
celebração de convénio e instrumentos congéneres, inclusive aditivos de valor e recebimento de recursos
financeiros.
k) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesas excedente aos recursos financeiros transferidos.
I) responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução deste Termo, inclusive os
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, contribuições sindicais, dentre outros.
m) remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categofia.
n) aplicar os recursos financeiros transferidos, exclusivamente, na execução das ações pactuadas
constante no Plano de Trabalho.
o) manter em arquivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação de contas do gestor do
Transferidor, pelo respectivo tribunal de contas, relativo ao exercício da concessão, os registro contábeis,
bem como toda documentação comprobatória das despesas realizadas em virtude deste termo, em sua
sede, independentemente de sua contabilização ter sido confiada a terceiros, os documentos de despesas
emitidos em seu nome e identificados com o número do Termo de Ajuste e as fontes de recursos;
p) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste termo,
para fins de acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos.
q) manter os recursos repassados em conta especifica para este Termo, aberta em instituição financeira
oficial de onde somente serão movimentados para pagamento das despesas previstas no Plano de
Trabalho, mediante Ordem Bancária de Transferência-OBT, ou para aplicação no mercado financeiro.
r) recolher â conta do Transferidor o valor corrigido da contrapartida pactuada, atualizada
monetariamente, acrescida de juros legais, desde a data do recebimento dos recursos estaduais até a
data da efetiva devolução, quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do Termo de
Ajuste.
s) recolher à conta do Transferidor o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e o pagamento, quando não
comprovar seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação.
t) divulgar o nome e a logomarca do Governo do Estado/Secretaria de Saúde do Estado do Ceará nos
espaços e produtos relacionados ao objeto deste termo.
u) observar as determinações da LC 119/2012, do Decreto n°31.406/2014 e do Decreto n° 31.621/2014,
parte integrante deste termo, independente de transcrição e demais regulamentações.

Parágrafo Primeiro - O ora beneficiário será o único responsável e executor do objeto estabelecido na
cláusula primeira deste termo, sendo vedada a execução do presente instrumento por ente diverso do
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acordado, salvo a existência de outro interveniente, quando executor copstante no Plano de Trabalho
aprovado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES
É vedada a realização de:
a) despesas a titulo de taxas administrativas, de gerência ou similar.
b) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado do órgão transferidor, beneficiário e do
interveniente, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de
gratificação adicional.
c) aditamento com alteração do objeto.
d) utilização dos recursos com finalidade diversa daquela estabelecida no respectivo instrumento, ainda
que em caráter de emergência.
e) despesas em data fora do período de vigência.
f) atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
g) despesas com multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos realizados
fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado
exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente.
h) despesas com clubes, associações ou quaisquer entidades congéneres, cujos dirigentes ou
controladores sejam Agentes Polfticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de Órgãos ou
Entidades da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 0 terceiro grau, do gestor do
órgão responsável para celebração do convénio ou instrumento congénere.
i) despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade e
servidores do beneficiário, transferidor e do interveniente.
j) despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou após a vigência deste
termo, salvo os que tenham sido adquiridos durante a sua vigência, observados os limites do saldo
remanescente e 0 prazo de 30 (trinta) dias após 0 término da vigência ou rescisão.
k) despesas com bens e serviços fornecidos pelo transferidor, interveniente, seus dirigentes ou
responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 0 terceiro grau. *'
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O presente Termo de Ajuste terá 0 inicio da sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de
Dezembro de 2018, sendo admitida sua prorrogação, com as devidas justificativas, mediante proposta de
alteração a ser apresentada antes do término de sua vigência, no prazo mínimo que vier a ser fixado pelo
ordenador de despesa do TRANSFERIDOR, levando-se em conta 0 tempo necessário para análise e
decisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
A prorrogação da vigência do Termo de Ajuste dar-se-á automaticamente quando houver atraso na
liberação dos recursos, motivado pelo TRANSFERIDOR, limitada ao exato período do atraso ocorrido.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
O valor global deste Termo é da ordem de RS 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), sendo RS
60.000,00 (sessenta mil reais) oriundos do Tesouro do Estado, na Dotação Orçamentária n°
24200024.10.302.057.18138.14.444042.10100.0, Orçamento de 2017, a ser transferido de acordo com 0

Cronograma previsto, no Plano de Trabalho e mediante apresentação pelo BENEFICIÁRIO da
documentação comprobatória da liquidação da despesa, tendo como contrapartida do município a
quantia de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
A liberação de recursos financeiros atenderá 0 Plano de Trabalho aprovado, e está condicionada ao
atendimento dos seguintes requisitos: a) regularidade cadastral; b) situação de inadimplência; e c)
comprovação do depósito da contrapartida, quando for 0 caso.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos financeiros liberados serãd mantidos na Conta Bancária n°
71010-7, Agência 0749-8, da Caixa Económica Federal, especifica para execução deste instrumento, cuja
movimentação deverá ocorrer, exclusivamente, por melo de Ordem Bancária de Transferência - OBT,
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, ressarcimento de valores ao transferidor ou
aplicação no mercado financeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Enquanto não utilizados pelo beneficiário, os recursos financeiros deverão
ser aplicados no mercado financeiro, em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados
em títulos públicos, na mesma Instituição bancária da conta específica do Termo do Ajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na
execução do objeto do termo de ajuste mediante prévia alteração do Plano de Trabalho formalizada por
meio de celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Fica a cargo do transferidor o acompanhamento e a fiscalização da execução deste termo com vistas a
garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, nos termos do artigo 30, da
lei Complementar n°119/2012, de 28/12/2012, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e
externo, designando para tanto:
a) José Valdean Frota Carvalho, CPF n° 190.862.293-87, como gestor do termo de ajuste, para realizar o
acompanhamento tendo por base o Plano de Trabalho e o correspondente cronograma de execução do
objeto e de desembolso de recursos financeiros.
b) Helmo Nogueira de Sousa, CPF n° 123.977.923-20, como fiscal do termo de ajuste para realizar a
fiscalização do instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Competirá ao fiscal emitir Termo de Aceitação Definitiva do Objeto até 60
(sessenta) dias após o término da vigência do instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o TRANSFERIDOR e o BENEFICIÁRIO,''Inclusive
reclamações, notificações e petições, sobre o presente Termo de Ajuste, serão feitas por eècrlto e
remetidas aos endereços constantes do preâmbulo deste Termo.

CLÁUSULA NONA -DO TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
Compete ao Fiscal a emissão de Termo de Aceitação Definitiva do Objeto no prazo de até 60 (sessenta)
dias, após o término da vigência do instrumento, podendo ser substituído pelo Termo de Encerramento da
Execução do Objeto, emitido pelo Beneficiário, quando os convénios e instrumentos congéneres
possuírem cronograma de execução física de até 30(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Compete beneficiário comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros transferidos, no prazo
de até 30(trinta) dias após o encerramento da vigência do instrumento, por melo da apresentação da
Prestação de Contas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Prestação de Contas será feita mediante a apresentação ao transferidos
dos seguintes documentos:

a) Termo de Encerramento da Execução do Objeto.
b) Extrato da movimentação bancária da conta especifica do instrumento.
c) Comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não apresentação da prestação de contas ensejará a Inadimplência do
beneficiário e a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
É facultado aos participes denunciar ou rescindir a qualquer tempo, o presente Termo de Ajuste sendo-

0-
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lhes imputadas às responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no periodo em que este
tenha vigido e, unilateralmente pelo Estado do Ceará, no caso de inadimplemento de qualquer das
cláusulas deste instrumento, independentemente de aviso, ou de interpelação judicial ou extrajudicial,
conforme art. 28, inciso IV e IX do Decreto n° 31.621/2014.

PARÁGRAFO ÚNICO -No caso de rescisão, o beneficiário fica ciente de imediato que deverá devolver o
saldo de recursos financeiros, bem como prestar contas das despesas realizadas até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
O Termo de Ajuste será publicado pelo TRANSFERIDOR em extrato, no Diário Oficial do Estado, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da sede do TRANSFERIDOR, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do
Termo de Ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma,

perante as testemunhas abaixo nomeadas.

Fortaleza-CE, 2Z de m J>r*>de 2017.

ISABEL CRISTINA CAVALCANTI CARLOS
SECRETÁRIAiADdUNTA DA SAÚDE

mm3TEVÁM N&TOR,
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Testemunhas:

i

2 C

4CPF:RG: —~RG: CPF:
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PROPOSTA DP. PLANO DE TRABALHO

N" do iVlAPP: 3249 Concedente: SESA

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Piononcnte/Conveneiite
Nome: Prefeitura Municipal de Pereiro CPF/CNPJ: 07.570.5 18/000 1 -00

Interveniente <oreencher cniando for o caso>

Nome: CPF/CNPJ:

Executor <orccnchcr guando for o easo>
Nome: CPF/CNPJ:

II - IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Valor: RS 175.000,00 Data do Plano de Trabalho: 07/12/2017

III - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Objeto: Aquisiçilo de Ambulância para o Município de Pereiro - CE

Unidadc(s) heneficiada(s): Hospital Municipal Sito Bernardo c Secretaria Municipal dc Saúde

CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde): Hospital Municipal Humberto dc Queiroz-

CNES N" 2705923 e Secretaria Municipal de Saúde-CNES N" 6353614

Público-Alvo: público do SUS que será beneficiado com o recurso: 16.139 habitantes (IBGE)

Justificativa: O município de Pereiro localiza-sc. no interior do Ceará, na mesorregião do Jaguaribe.
possui uma população dc 16.139 habitantes (CENSO IBGE; 2016).

Considerando que nosso município sofre com escassez dc recursos financeiros, não sendo possível
a disponibilização dc recursos para a aquisição do objeto proposto, solicitamos a formalização de
termo de ajuste com esta Secretária, para que por meio desta parceria possamos adquirir o item do
plano de trabalho, possibilitando a locomoção de pacientes do Sistema Único de Saúde com qualidade
e segurança, gerando melhorias na qualidade e agilidade no atendimento.

IV- PERÍODO DE EXECUÇÃO

Inicio: A partir da data de assinatura do instrumento
original (APDA)_

Fim: 31/12/2018

9-,

Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos. 227. CEP: 63.460-970 endereço eletrónico: pmperefro.ce@gmail.com e

telefones para contatos: (85) 3270-5700.
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V-METAS/ETAPAS DE EXECUÇÃO

PERÍODO

VALOR TOTAL DATA
INICIAL

DATA
FINAL

METAI

A partir da data
de assinatura do

instrumento

original (API)A)

RS 175.000,00Aquisição de Ambulância para o Município de Pereiro. 31/12/201S

DATA DATA
FINAL

VALOR TOTALETAPA 1.1
INICIAL

A partir da data
de assinatura do

instrumento
original (APIM)

Aquisição de ambulância TIPO A - Ambulância de Transporte: veiculo destinado ao transporte em decúbito

horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida. para remoções simples e de caráter eletivo.
RS 175.000.00 31/12-2018

CASTOS PREVISTOSNA ETAPA
DESCRIÇÃO DA
NATUREZA DA

DESPESA

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
NATUREZA DA

DESPESA
UNIDADE

DESCRIÇÃO QUANTIDADEITEM

TIPO A - Ambulância dc Transporte:
veiculo destinado ao transporte em

decúbito horizontal de pacientes que não

apresentam risco de vida. para remoções

simples e de caráter eletivo.
Especificação mínima:
Veiculo Okm. Tipo Furgão, modelo do
ano da contratação ou do ano posterior,
com ar condicionado e direção hidráulica.
combustível: diesel, adaptado para
ambulância de simples remoção TIPO A

com os seguintes materiais e
equipamentos estabelecidos na

PORTARIA N” 2048/2002:
Sinalizador óplico e

acústico: maca com rodas:

Equipamentos e

Xíiáterial permanente
RS 175.000.00RS 175.000,00 44.40.421Item l.l.I tin
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suporte paru soro e oxigénio
medicinal.

Adesivado com cruzes e palavra
Ambulância no capô. laterais e traseira
além da marca do Governo do Estado do
Ceará.

0 equipamento de rádio-comunicaçào em
contato permanente com a central
reguladora nào será adquirido devido a

comunicaçào ser realizada através de
telefone.

íTOTAL DAS MF.TA SOMATORIO RS 175.000.00
VALOR GLOBAL DO PLANO DL TRABALH SOMATORIO R$ I 75.000.00

”1 Natureza da Despesa: Campo que indica a natureza da despesa do item. Domínio: •Bem”. "Serviço". “Tributo”. "Obra”. "Despesa Administrativa" c
”Outros”:
*2 Descrição da Natureza da Despesa: Campo que indica outro tipo da Natureza de Despesa que não conste na lista anterior.
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DescriçãoValores: Valor (R$)O wllifi
VALOR TOTAL: 100% R$ 175.000,00

Valor do Repasse SESA: 34,29% R$ 60.00,00

Valor Contrapartida MUNICÍPIO: 65,71% R$ 115.000,00

Valor Contrapartida Financeiro: 65,71% R$ 115.000,00
Valor Contrapartida cm Bens c
Serviços:_ %

Cronograma dc
Repasse (SESA)

Ano Valor (RS)

2018 R$ 60.000,00

RS 60.000,00TOTAL j •t .« , :
1l

CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO' *

REPASSE Metal SOMAMeta 3 Metanj
'

Meta 2
APDA R$ 54,000,00 R$ 54:000,00* •7 t

R$ r>.000;0017/02/2018 R$ 6.000,00
RS 60.00Q;00SUB-TOTAL < RS 60.000,00

CONTRAPARTIRDA
FINANCEIRA

Meta 1 Meta it SOMAMeta 3Meta 2

R$ 103:500;00
R$ 1.1.500,00 ' . :

APDA RS 103.500,00

17/02/2018 RS 11.500,00
RS 115.000,00SUB-TOTAL RS 115.000,00

.. RS 175.000,00 RS 175ÍOOO.ÔOTOTAL '

COMPROVAÇÃO DE CONTRAPARTIRDA EM BENS E SERV1COS

CONTRAPARTIRDA
EM BENS E : :

.SERVIÇOS (<xx%>)

. i!i:
SOMAMeta nMeta 1 Meta 2 Meta 3
..tTJimtiiam

<total mcs>1/Mcs 1/Ano 1 <valor> <valor> <valor> <valor>
<total'inês>Dia 1/Mês 2/Ano 1 <valor><valor> <valor> <valor>
<total mês>Dia 1/Môs n/Ano n <valor> <valor> <valor><valor>

<Total Contrapart.
Bens Scrvlços>

-total
nicta>

<totnl nicta><total mcta>ctotal meta>TOTAL

ASSINATURA DÓ PROPONENTE APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

FortalazaftoZbí/ A & /2017\
Pcrciro,4)7 dc D< zcnihro dc 2017.

tao-Rropfffíéííte
liuimiuuh

ReprèaejUjtÿj DE DESPESA

Rua Dr. Antônio Ajugusio de Vasconcelos, 227, CEP: 63.460-970 endereço eletrónico: pmperoiro.cefflgmaii.com e

telefones para contatos: (85) 3270-5700.
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 24.04.01/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

2.0- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UNID QUANT VR. UNIT
MÉDIO

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO:

i/ElCULO OKM (ZERO KM), TIPO FURGÃO "AMBULÂNCIA"

<\NO/MODELO 2018/2018; COM AR CONDICIONADO
DRIGINAL DE FABRICA NA CABINE E NO
COMPARTIMENTO DE PASSAGEIROS; DIREÇÃO
HIDRÁULICA ORIGINAL DE FABRICA; COM AIR BAG
-RONTAL, TIPO DE COMBUSTÍVEL: DIESEL; POTÊNCIA

MINIMA DE 140CV; MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 2.2
CILINDRADAS; CÂMBIO MANUAL DE NO MlNIMO CINCO
MARCHAS A FRENTE SINCRONIZADAS MAIS A MARCHA

RÉ; TRAÇÃO TRASEIRA. VEÍCULO ADAPTADO PARA
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO COM NO MÍNIMO

TODOS OS ITENS ESTABELECIDAS NA PORTARIA N°
2048/2002. O EQUIPAMENTO DE RADIO-COMUNICAÇÃO
EM CONTATO PERMANENTE COM A CENTRAL
REGULADORA, NÃO SERÁ ADQUIRIDO DEVIDO A

COMUNICAÇÃO SER REALIZADA ATRAVÉS DE

TELEFONE. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO. POSSUIR
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

DBRIGATÔRIOS POR LEI, COMO DETERMINA O CÓDIGO

NACIONAL DE TRANSITO PARA VEICULO AMBULANCIA.

1

R$ R$
1UND

189.833,33 189.833,33

2.0- REFERENCIAL DE PREÇOS:

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nas cotações prévias de
preços realizadas Pela SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. Foi estimado em R$
189.833,33 (cento e oitenta e nove mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

3.0- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s) n°

DOTAÇAOUNIDADE:

SECRETARIA DE

SAÚDE E
SANEAMENTO

1414.10.302.0176.2.062 - MANUTENCAO DO BLOCO DA
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n2 227 -Centro-Pereiro - CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
Comissão Permanente de Licitação
PEREIRO/CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 24.04.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEICULO
TIPO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I:

VALOR
ESPECIFICAÇÃOITEM QTDE UNID

MARCA/FABRICANTE UNITÁRIO TOTAL

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

PROPONENTE:
ENDEREÇO:

CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n°_-

J
9-,

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, ns 227 -Centro- Pereiro- CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo n° 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_-

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão
Presencial n° 24.04.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEICULO TIPO
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNIClPIO DE
PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e
condições previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_- _

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, ns 227-Centro-Pereiro- CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEREIRO, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N° 24.04.01/2018,

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e
proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_-

OBS: No caso de procuração particular deverá, obrigatoriamente, constar o reconhecimento da

firma do(a) OUTORGANTE, em cartório.

Ç-

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n2 227 -Centro - Pereiro - CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA
COM A EMPRESA .
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, através da

PEREIRO/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

. com endereço na Rua . N° .........bairro
Estado do ......................inscrita no CNPJ sob o n°

CPF n°

com
sede na Rua

Sr.

em

representada por
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

Processo n°com o Edital de Pregão Presencial n°

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002,

devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da

Municipal do Município de Pereiro-Ce.
da Prefeitura

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEICULO TIPO
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pelo objeto deste contrato o valor de

) conforme planilha em anexo.R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n2 227-Centro-Pereiro- CE

(88) 3527-1250/3527-1260
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas
e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

neste Termo Contratual e na proposta vencedora dono Pregão Presencial N°

certame;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,
até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as
razões e devidamente fundamentadas;

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de
considerados como inadimplemento contratual.

não serão

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

6.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do
Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura
Municipal de PEREIRO-Ce.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(es), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação do(s) mesmo(s).
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°__

DOTAÇAOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAUDE 1414.10.302.0176.2.062 - MANUTENCAO DO BLOCO DA MEDIA E

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n8 227-Centro -Pereiro- CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260
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Elemento de despesa n° 44.90.52.00.
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA -DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
Produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
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do mesmo item.
11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dfvida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para conhecimento
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das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

PEREIRO/CE, _ de de 2018.

Nome do Representante Legal
Nome da Empresa

CONTRATADA
Secretário de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. 2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A SECRETARIA
DE SAÚDE E SANEAMENTO, através da Comissão de Licitação, localizada na RUA
DR. ANTONIO AUGUSTO DE VASCONCELOS, N° 227, CENTRO, PEREIRO -
CEARÁ, comunica aos interessados que no dia 10 de maio de 2018. às 09:00 horas.
abrirá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 24.04.01/2018, cujo objeto é
a AQUISIÇÁO DE 01(UM) VEICULO TIPO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA
ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I.
O edital poderá ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário
de expediente ao público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE). Pereiro-Ce, 24 de
abril de 2018. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ - Pregoeiro.

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QULXADÁ
AVISO I)F. LICITAÇÃO

PREGÃO ELETROMC O N* PE20jft/027SMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 2nii.01.lfi.ll-TP.FMA5

dc Imitação no modalidade Tmimda dc Pivçna, ti|H> menor preço
global, tmnbudn sob n n° 10 004/2018-TP, que vetsa nceicu dn
conuuiuçSo de empresa vinuudr» a implantação da A* etapa du
Urbcuti/uçAo dn L»Èon do Mnraianaú. |pcnJI/a.1i» no Avenida do»
Ealnituruuic*. cm Mniucauim-Co, tudo omimmo ccpcvificnçfct
emitida» no Anexo ao Edital, podendo ocr o mesmo adquirido junto
á Cnmlv .3o Oritrul de Liritaçãi» no endereço já citu«ln, a p.uiir da
nublliução deste Aviso, IH> Imrárlo dc 08:00 As 14:00 lioius. Maiores
InformuçXcs na M*«ie du Comissão on nelo telefone (8M
3521.51*»

A Prefelturé Munloipnl de Quisa.lA, através do Seurrtnria
Municipal dc Saúde, por rnclo dei Pregoeiro Oncinl dam
muni» ip.iKdade, tornam público que se encontra à diaposiçflo dos
interessados o EDITAL DE PRrOÃO ELETRÓNICO N"
PE2ÍIHC027SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDO, que
tem como objeto Aquisição do 01 (um) Veiculo, destinado a atender
as necemldmlM das Unidade» Básicas dc Saúde (PSD. de Eínienda
Partomentor 37300001, do ro»pcnuubilidudc da Scvtcmriu Municipal
dc Saúde do Município do QuisatJá/Cc, O Edital poderá sor obtido no
site do Banco do Dr&sll titrnvi» do enJcrvço cleitOnico
htipV/www.llirititcoci'C emu br ou www.unt.ee govbr. O recebimento
das pi<>j*ntac AUiwéi do sito do Bunco do Rnuil d.u-*c-A ale As
09h00mlu do dia l*J/OSf’20lB. Ak-rtmu da» Proposta»: |d/05/?.0|8 às
09lil5min. lulciu do 131quita de Lances As MhOOmln din 14/05/20 1 8
(IIMIAIIO de Uiurilia). Soiiiliiiçúei; dc csclaieuimrntp avrrva do ediul
deverão ser enviadas nci endereço clttrúnico c-mull:
llcitii.quÍKaduÇi ijtiiail coin.

O Município dc Pontccoiro, por meio «la CnmW*Ao
Permunenic dc I iirituvAu, tmna púhlit o o nsulbuJu do Jnluameiuo da
fase dc hnbilIraçBo dn licitação na mcnialidade Tnumda dc Preço» n"
2018.01 76.1 1 •!P-FMAS, cujo objeto A n eontruiaçío de serviços de
engenharia para execuçAo da constnjçAo «lo Centio de referência de
Awi.túncla Social - URAS no Município dc Pomevoitc-CE Foi
Inabilitada a Huime»a: HG & R Cmiiituçtef Thuupmtes c Serviço»
LTI3A. Foram Hnbilitnvlaí para fhse subsequente do procodimenio
IkitunWiu as empresas: 01- Braÿa Servis » Scrviçm» Comercio c
Constniçócí E.IRHI I - 02* Comuruloru Ccbavc I.TDA MH, Fica
aberto o pn./o rccursul, presi.no no art.109, Inciso I, aliucti "a" da T.ui
do UiitflçJet. Maiores InlbrmaçOc» na sala da ComtuAa «1e
Lú iinçAet c através do telefone (85) 3152-2617.

Mnratiuud-CE, 24 dc abril de 7018.
JANAlNA DF. DEUS PIHliS Tf- IXHITIA

Presidente sln CmtviuHo

PREFEITURA MUNIUP.AL DE MARANGUAPE

AVISO DF, 1.K ITAÇÂO
TONLVDA DE PRRÇOS N* Ofi-OnarlOlR-TI*

A Presidente dn Comi'\;io Ccmrnl dc Llclt.ivío c Prc|«3cs da
Putr«jiiura Municipal cie Matunquape-CE Uinw público para ê
conln., imomo dos mtcie-\ad«>s one. no poScimo dia II de moto de I
2018, UM lOh, na Sodc da ComissJo Outrul deI Iciruçflu e PnÿOes «tn
Prcteinira «!c Mftrnnaunpc-CH, locnli/a.t i no Cemrti Adminiorntivo
G.isenvului Virgílio Tivorn • Piuça Scumlnr Abnlr Pinto, N1 217,
Centro, CEP: 61.940-145, Miuaniíurtpc-CE, cstaiA nalizaiulo
LlcitriçSo na Modultd.nÿ’ Tomada dc Pn-çoi N’ 06 009/2Ú18-TP. cuio
Objeto 6 a Ccniraiocâp dc cmpttsj paru a CXCCIIçHC* da reslbilmaçio
do Horto de Nossa Scnhorn da Punho no Município de Murunatinpv-
CE. O Edital c sens anexo? jí se encutilram dNponiveU no endcrcçn
arirna no h«>ràrio d«s 08h às I2h.

Pênico-utc-CB, LI dc abril dc 2018.
FR.ANLISCA 1P.LAN DE CASTRO CAVALCANTE-— A, i PI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PHKFIRO

AVisti Dl UOTAÇAO
PRFnÃO 1’RFSENLIAL N* 24 04,nt/2tHK

f>ixad.vUL 24 dc abril do 201h

J05Ê Whl I INolON BAR ROSA DA SILVA
Progaelro

PREFF.lTlÿRA MLTNICIPAL DE RERIIJTÀBA

AVISO DK LICITAÇÃO
TOMADA DK PRFÇOS N* 1018.04 20-001

A Secretaria dc Saúde c Smuameut)», utiavéí da Comissão
de Liduç jo, KKMIÍ/JIÍU na Rua Dr, AnlOnlo Atijjusio dc Vantuiteli ?.

N'1 227, Ccnrro, Pereiro - Ceará, comtlnica aoi inltrv JS.H1O» que no
din 10 de malu dc 2018. úJ» tiO-00 lititAv, abiirú licltuvuu na
nnxJulidade Prrt;ilo Prcvenciul N" ?4 04 01/2018, oujn objeto 6 a
aquisição dc Oiçurn) veiculo tipo ambulância simples rcnwçAo para
atender a pnmdnçilo do Município de PerelnnCE, cmif««rme aneai» I.
O eilltal poderá »tr retirado na ComiMío «ic I icltnçáo, no endereço
acima, nu horário do evpmlicnto no public»' ou polo Portal das
Lk-Havfa ITCE.CE).

Mun«ny.tujvo-CE, 24 da abril dc 2018.
VIVIANK DF SOUZA RPBOUÇAS FREITAS

Pieiliknte du Oarri.vjO

PREFEITIIR.A MUNICIPAL DE MAURITI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N* 201R.04.21 I.

O Prejjtreli'1'i Ofisiul. Uirtta publico que e.lnrà lailiraridn
licltaidrio lia mndalldudo Prcyflo n* 201*5.n4.23 I, do tipo

prcvenctMl, cujo objeto ú n Oi|uhiiCM' de nuterinis permanentes e
equipamentos destinado» ao atendimento do Centro dc Atenção
PvicotiM/t-ial (C APS), por Iniemu'Jlo da Sccreturía Municipal dc
Saúde dc M,utrid/CF., nos termo* da Propuna n*1 1 1 421 , 453«hmVI 170-
0.3 dn Ministério da Suú.Ie Abertun*. 0!» de maio dc 201 S, as
(qualm/e) horas. Maimcs iiilbnnnçúe* na sede du CPL, sito na
Avenida Buriri Gnmdo, 55, Scnlnbn, MaurlH/CB, no horário dc 08:00
às 1? 00 horat»,

O Mtmir.lpio da Rcriutaba-CF, ntmsés SUA Comiiíáo
Pcrmani-iue dc l.icilaç&o tomo públicr* para o Cxnthcclmenlu dos
lnterc**Adott. que no dia 10 dc maio dc 2018, 4s 08h, dará Inicia a
Tmniwla dc Preços N“ 2018.01 20-001, Tipo: Menor PUíçO; Crltéiliv de
Julyauuntn: Vuiur Cllabul, que tem cumd ObjMivo a Seleção dc
ProposU mui» Vunuyosfl pura; Serviço» de cupeciuli/udo» cm
engenharia civil, para evm-uçâo du» ohms dc pavirnemução em j>edn>
tosca na« Ruas Ciwtjuuto N««s> Espviiuiçn (I c 2), Rcdc do Município
dc Rcriulubrt-Cn, cnnOtmto Projeto Disico Os inu:n:«tidos p«Mlcrão
ji!«|«iirtr o F-diml e s»rus anexos, no en«1rrtço: Run Dr. Osvaldo
llurtiaíú Lema», N‘ 176. Ccnno, Rcriuluba-CE, no Itarãrio dc
expediente das 08b As I2h c da» 141» á» I7h e obter metis InfiirmaçO**,
através do Telefono: (88) 3637-1084.

Pciciry-Clí, 24 do abril dc 201K.
HRMil SON DOS SANTOS QUEIROZ

URA MUNICIPAL DE POT1RETAMAccrtamti

EXTRATO DF. REGISTRO DE PREÇOS
N* 2018.04,24-0001

14 rto Òrg3«» Gvrcnc ladur da Aia Regi.»iro dc IScçus. Scvrclaria dc Saúde -
CNPJ N" 12.461 653/0001-57, Dciuimt da Au dc Rcw.suo dc

Pltcon: Mate»'» A. FcninndtMt André - ME - CNPJ N°
lê.OIO.ÍOOtírúUl-OJ. Fuii«lants'ntaç&i> Legal: Lei Pédernl N"
10 520-2002, Subsidiada pela Ui Kc.lcnd N‘ * M6,9J, c miss

altcniçAe» P«:»*teriores c Do«.rctu Mimiclrtul Na 03h‘2O|7 de 12 dc
Julho do 2017, l iciiuçiiti Pregão Presencial N* PP-Oo 1 2018 -
5ESA PMP, Tij»o, Menor Ptctu por Lntc. Obictu: RelcçSo dc Melhor
Propoiu póm o RegUtm dc Preço» para Futuia» Contfgliísc-es,
rçfgrxjiuc tt A«|ui»ição dc Modicamcnuvx Dlvcraos, M.iu-rial Médico
Hu»pital«r, Údmitológlco, Insirumenwl Clrúigico, Oiluntolúglçó.
Druhuil.t- «o Atótidimenln dn RtV.ema do Suúde, «Jr*tc Muniiapio.
Pn Valor: Lute I * RS 120.903,56 (Cento c Vinte Mil Novecentos e
N«»virms o Cinco Reais c Cinqticulu o Sci-i CrrtttiwnOi Luto II - RS
9 345,46 (Nn.c Mil Trez*mt««< c Noventa e Clneo Rottis e Quarpina c
Sets Centavos); Lntc III - RS 24.499,(14 (Vlruc o Nove Mil
N.I, c Noventa e Nove Realá e Oilcnti Quauo Centavr»»);
Lote IV - RS 246 5)2.03 (Durentos e Qnarontn c S'-’s Mil Quinhentos
c Trinta e Dois Rcul» c Trés Centavo»); Loto V RS 10 400,10 (Dez
Mll Novcccnto» u Novenui c Nose Reals e Oiirntn OniavM); l.«'U>
VI - RS 12.499,39 (Doze Mil Quntnvcntoe o N«»venta c N«'ve Reais
c Trinta c N««ve Centavos) Dt» Mgénciu: 12 (Doze) Meses Dato dn
A.sinnruru: 24 do Abril dc 2018. Do Foro: Comarca do Município dc
Pollrctuma. Signaliriuii; Cleivanin Carvalho dc Olivclro Alvântaia
(‘secrcliiíu do Saúdo) I Murros Antonin Fernandes AmJré
(Kcprcscmjiiic Legal).

Rcriutaba-CB, 24 dc abril de 2018.
uns CARNEIRO MACHADO

Frviidem»’ d«i CtmiUaãq

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO ACARAÚ

AVIM» DF, LIC ITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N‘ 2404 D1/201B/PE

Mumhi-CF- 23 «1c abril de 2018.
OTACIANO PERHIRA LUCIANO

PREFEITURA MlÿNICIPAL DE OCAKA

EXTRATO DF. CONTRATO

Cunimto N' 20ik«h»u3 - Tomada dc FNfmt N* - 00l/là>TP.FMS.
Obtenv Protavâu dc serviççn tom reforma du hmrpltal c inatcmldade
Fr«ini lt)Có Raimutulo Mimo*, do Mmdtdnio dc Oçnr.vCK C.murjtadi>:

M & C Conslruçftc» LTDA - MT Valor Global: R$ 314 844,34
(trc/.-Miu» e quntorve rnil oltocenim o trinta* t» nose rents e cinqutntti
e quatro cenlavu»). Fundamento Legal: Lei de LidtaçAes n* 8 666.93
c altcraçiVn pratcrlnrcs

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

Q Prcgúcii<> oficial dc Stuiuiiui do Aettrtiiu coiminlrn nos
Intprtvsado» que outá nbrindo licitação ntt modalldadq PRGOAO
ELETRONK O n- 2404 OI/20IMPP.. cujo objem è a LOTAÇÃO DF.
VDlLUt OS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESiOUNR DOS
ALUNOS DA RRDB POBLICA DE ENSINO. DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SANTANA DO AC VRAÚ - CE.
Prn/o paia caUadro du» prtqxulas: até o dia 09/05,2018: bmu du
cudoxtn» das |mi|Hi*tiu: até >«• 08:Ú()ii. «lata de abertura da» pmpmtax:
04'05/20l8; horn dc abertura c classlflvjçúu dav prupostas: OOilinh;
data da abertura da disputa dc loiiu-» 09/05/2018; hum da ahernmi da
jct-»ão de di»putu dc preços: 11’OOh. Há dc tier oomiderado t» h«*rório
«le Drablllit (horáriu infunnado é de hinário de vct*áo). O edital
completo catará A djt>p.>«nv3«' du» mimmuiJn» no» dins úieJ* apôs cita

pubUiuiçâo nu buririo dc 08 00 is !2:0(l|i, no »cde da Ptefeiiura c nos
íitei: www.tcm.cc.g«'V br/licitai «M » «? www.hhmneLCi.Mnbr,

Sr'ntuj'.i do AIUMú-CE, 24 dc Abril dc 2018
ANTÔNIO BUPES DE UMA FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU

EXTRATO DK TONIRATO

RESULTADO DF, JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N* 02-2017.CP-SH»IMA

A Comianío de Liriluçái) tnma piiblicn o Resitlludu da

Fuso dc Julgnmonm dns Pmpustai dc Preços dii Coniottéiaia
Púhllcii NL 02-2017-CP-SP.DUM A, wujo Úbjciu & a conttaiaçío dc

«jmprçsa e>)K-i inluoda para pavlmcrtloção cm Pedra Tosca 008

Rim< du Município do Pedra BrnncmCF, Cunfnrme PT: 1038054

08, n laber: Fmprcca VVnccdoru: STAFF ConsmiçOcx FdificoçAcft

o Servly"* LTDA, com o rm-ttor value tlobal, dc RS 1.490.442,92

(Imm milhão qualrutonto» o noventa mll qtuirnccmu» v quaromu o

dois real» e noventa e dois UMMUW»). A Couiu.váo dc Litiiaçlo

declara sbcrtu o prazo icmr.nl conliirmo prcv«J o Ari 109, |nci«o

I, Alínea "b" O Renulliula na Intosra do prcscuie Julgamumo cita

A di»|HiçlçAo dos Iniorisíad*-» na Sala da Oonti‘*ão dc Llcitaçáo,
na Run Puetungtg Silva, p/n * Centro (Centro A«1mini»trollvo
Ccíirio Mcude»), pcdrft Branca-CE. no hntArio dc expediente no

público.

AVISO DF ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. N“ PP-.V20I8 SI SA

Sccretiulu de Saúde • Objulo: AquiiRSo dc Mobiliário»,
Equipumemu» Qdottlu1d|{tcos, Fquipainentn.i dc InfiirruArlcu,
nquipnrncnlos Divénto» o Equipamento» Hçwtpilulnrea, dc»lino«)n»

ao aicttdirmmto das Unidade» Oú«kuí do Suúde • UHS, de
râypnruabllidftde dn S«-« retnria dc Snúile, Cnnforme cypeciflcaçõqs e
quantidades di»oriminada» no Teimo de Kúlcnènciu (Aneno I),
deste Edlinl. TIPO: Menor Picçc por lote.

A ComissAc» de LieiiaçAo comunica OPS InicntMados qur
no DOU. página 167. Scçâo 3 veiculado no dln 16 dc abril dc
2018, onde onnma n Imnirio do certamo tlc 14:30 Imm». puvvur n
cmuldorar o hwàrio de abcrlun» de Pmp«'Ma Cnmercinl c

Ducumenin» do Hithililução Aç 09:00 limas do dlu 27 dc abril dc
2018. Malotcti InflrrntuçÒçs atras é» do Fone (88) 94670*5453 das
07 30 As 11:30 Imrai.

4
Tomada «la Pr»v« N* IÍ.I00I/TP.
Objeto PavimoiiiAçío om |H'drn tonu» em divcixas nitu n* »edc do
Município de Sno Ltil» do Curti. Empresa Vencedora: Luck
Coniuuçdes e Ser»1Iço» LTDA MH, iruKfllu no CNPJ sob o n"
11,137 38t."(t(iO|-27. tcprvsciitadii por Fiamisco Rúinulo Mmua
Nunc*. Valor Global; Lote I, R5 496 4Rt,tfi (quntr<nenU'S e noveulo
c seis mll. quinhentos c oiimm «r um !«.«!•ÿ o trinta c seis centavos);
Loto II - RS 287.296,40 (du/ento» c oitema c «cio mil, duzentos c
noventa e seis :euln « quarenta centavo»), Vigência du(s) Cnntroln(í):
18 de Ahril de 2019 Data da Asslnaiuni do Conuuto: 18 dc Abril de
2018.

Pedrtt Bnitcu-CE, 23 de nbrlJ de 201R.

SEBASTIÃO ALVES DF MESQUITA PII HO

Prt sidcmo dn Comlvsâo

Pqtlrciama-CR, 24 «1o abril de ?0>8.
KLP.ISON WILTON RODRIGUES PfcREIRA

Ptcsidrnte do CPL

Dtwimwnio As»ina«lo dlgluilmcnte mnforme MP n" 2.200-2 dc 24u)8'200l, que institui u
Infruenirulura de Chaves POhlie <« Umalluira - ICP-Qraail,

Cstc diKuimento pmlc ser verlfitiulo no cnd.uoça rtotrAnko htq>:94www.ln.fii>v.br/auuMitlr.ldadc btml.
P»-lo còdlgt» 0530201X042500216
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Secretaria cfe Saúde e
Arrflrvo Augusto de

Estedo tío Ceara - Prefeitura Municipal d* jiao O» Limo»»iro
Preço per Lote.

de Lotação da Ccraórcó Púbfcco de Saúde da MScrorregiao de Limoeiro do Norte.
Rua NapoteãoNunesMaia.s/n -Bairro José Senões. Umceiro tío Norte, toma

âdsposiçãodea interessadosoEdcaí dePregãoPresencia’N*Q34V201S a»

CP5WLN - Pregão N° 004/2018 - Tipo: Menorda
sqLerodía 10de
24.0401/2018.cu

noda28demaiode
001/201B - INFRA.

ouen
2*04

TomazFerreira.42.Centra,emBeóenb
2018. ás D000 horas, abrirá lotação i

2018.ásC9.O0heras, abrirá tosçâoEamodalidade PregãoPresenoalN02
é a aquhiçdo de 01*>-n) veto*» tipo ambulância ámpies remoção para
MunobiodePerero»CE.corfcRne area© l.Oedtalpoderá ser retrato na(

a população do
>deUritaçàa.no

't Qe ao púbico ou peto Portai das Licitações (TCE-CE).
dos SantosQueiroz-Pregoeiro.2018.Erreitson topjdtoO.CU :Perciro-Ce. 24de abrtt de

ser adqunto a parv da data desta puí»cação, no horário de
às1ZOOhoras,noendereçoedmaatadoenoportalde fcSagõesdo
55. Limoeiro do Norte - CEÿ 25 de Abril de 2018 ítalo do

i do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauà - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N’
PPRP. A Pregoera da Prefebura Munopal de Tauá - CE, ima pjJcc para-----1— --*----"--niB âs 090Cfe na sede da

TCE wvrn-.1oe.ee govbrÿctecoes.
NascimentoFarias-Presktente d|

Jose Ôsmx Tauà. Ceará,
o é o Regniro de Preços visando a Contataçáo de serviços de locação de veiados pera

quere
61218.'

Tomada dePreços N* 2016.04 17.02. Pn

Jpal de
i Corre*.

»: 2018J04.17.02.Obtefo:
contratação de empresa espedaSzada ra execução de abras e serviços de engenharia 2018032S.11-TP-FMAS,cujoobjeto4acontrataçãode serviçosdeengenheriaparaexecuçãodaEdisaf.o qual eceortra-se dhpoaivei no endereço

03às 17JOOboras.APregoeira.horas«de14
•nduodo os seiviços de teteçestâo. e efoendzação. sei

para 6---------- ----. .
_ ...--------

Ccmerac e Construções EIREU - 02- Construtora Cebave LTDA ME. Fica abeno o prazo
’

‘ nasala
açõese através doteefcne(95)3352-2617.Pentecoste(CE).23de abrfl de
ideCastroCavalcante-PresidentedaCPI-_

Mato de 2Dl8 Horário de toiso da Sessão: 0900 hrs. Formulação de arcultas e obtenção do

Jtjor
iáic - 1_

itabr/ga. conanca aos >rteressaocs qusno prõxxno da 10 dsmaiod© 2313. às CS.QGh. estará
objetoé aaçuroção

120»

I disposiçãoôxinteressadosnos diasútats após essapubbcaçãonohorário de 0600h às 14.0Ch.
na sede daPrafa&iraano SHBT íwrw.tom.ce.gorbolicitacoes. ttaitinga.em 25 de Abril de 2018. CE inscrito no

EstadodoCeará-PrefeituraMunicipaldeMocrinhos -AvisodeAberturadasPropostasde de Sá Neto. nsento no CPF sob c N® 945033233-15 V*or Odbal do Contrato RS 35.5CO.CO
(Norentae circomie quinhentos ceais) Ca VgSncãa:Oprazoparai
deste Contrato será ate 31de dezembrode 2013 OnferadcradeDe*

Preços - Tomada de Preços M* 2013.02J0.001. Ctÿeto Contratação de empresa para
execução da Revrtaãzaçâo da Praça da Matriz do Otstnto de SíBo Alegre do Murecipra de Estado doCeará - PrefeituraMunicipaldeOcara -ExtratodeContrato N* 2Q180033-Tomada

<íe Preços N* - CG1/15-TP-FMS. Ctjefc: Prestação de serviços com retorna do hospital e
maternidade Franbsco Raimundo Marcos, do Muridpto de 0cara-CE Contratado: M & C
ConstruçõesLTDA-•*" —*ÿ *»*» *ÿ -*- ---—»--- — —
e nove reais e cànqt

___________
ienvelopes de“PropostadePreço*

i epígrafe, reafizar-se-á no rfe 26 de Atrfl de 2018
(26AW2013)ás14XOhoras FernandoFrançaSilveira-PresidentedaCPL.

AntootaVlepaCorreiaCosta-Presktemc daCPL

avos). Fundamento Legât La de Lotaçõesif 8.5S&93 e
labr£ d? 2015.AntartoPazWotoio-Presidgrÿ da CPL -----|-- .—,-----------1 de Ata de Registro da Preços. O

MuncipodeCedrouCEtomapútfoc aExtrato dasAtas daRagstrade Prsços decorrente doPregão
aertrãeo W. 2932.C1/2018-C2. cujo ã Registro de preços para fu&ra aqurvção de material

'daLain* Habilitação Amparada na Lai Federal 8.666/93, ART. 43 $ 3* - Tomada de Preços bT.
lAftiicipto de Cedro - CE. Regstrants SecreEana de Saúde R-çistraías. Dabtoutoora de
Medcamecres CedroLIDA -ME.CNPJ r.‘ W-220.034/0001-CO. com sede na Rua Senator João
Tomé. Nÿ. 68.1*.Antor.CedraCE.CcR S3 400000 tefafooe (83) 35S4 1307.rspresícíadaporseu
Sóboo Sr. Francisco Afcnso Pínheao Torres Juntoç nscráo no CPFseb o W 922606.613-34 eRG
2001002311274 SSPCE.para o Lute Hl com o«br de RS J 690.00 (hunmlseiscentose nover,

reats).p*raolotaIVcom ovaler deRS33100,00(fcirtaenovemiecemroas)eparaoLoteVcocr
valordeRS 233.499.95(itoaectose tontaeseismi.quâracertosenm*eotaenevereaisenevenfia

Idft RS 277239.95
tavoejLDa
.apadirdadatadosua

A
CorásSo Cecaral de Uataçâo da Prefeitura Muniapal de Irauçuba-Cc.

os serviços de coroauçSo de açude ro
Distoco de Boa Votado Caxitorÿ no Mjredpic <

m

------------------1para:DataDeAberturadasPropostas:09.05.2018
08-30 ás 0930 horas. Dasa da Disputa de Preços: 09.052018, às 0930 toras. O

_____
‘ . . .

* iparar dodia2S-Q42D18às":c: ___C__U

podará seradqiãtoo nes dias útec.das 0CJ00 ás 14.-00 toras,naRuaPe. Francisco Rosa. 1388.

Sí
(fe20

370* nin.nasededaPrefeiLvaUuntópelde
Irauçuba-CE, 20 de abril de 2018

Cÿtaca

taritrtintdÚM

|1
|J
Ei 5

r

%

l
*
2

c
i 'ò-6



Diário Oficial do
CBS?/•

MUNICÍPIO
:•

¥

Prefeitura Municipal de Pereiro
T Quarta-feira •25 de Abril de 2018 > Ano II •N° 24

Esta edição encontra-se no site: www.perelro.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

3?

%$
s3I**

Prefeitura Municipal de _4COMISSÂCÍTLÍ'

Pereiro publica:

• Aviso de Licitação Pregão Presencial N° 24.04.01/2018 - Objeto:
Aquisição de 01(Um) Veiculo tipo Ambulância simples remoção para
atender a população do município de Pereiro/CE.

Esse município tem
Imprensa Oficial.

X E

:
y' 'A Lei exige que todo gestor

publique seus atos no seu veículo
oficial para que a população tenha

acesso e sua gestão seja
transparente e clara.
A Imprensa Oficial criada através
de Lei. cumpre esse papel.

V

fi
raj

.W'* Lv

\>> V

Imprensa Oficial
do Município.

•VI 9LGestão Transparente e consciência limpa.

Gestor - Raimundo Estevam Neto / Secretário - / Editor -
RUA DR. ANTONIO AUGUSTO DE VASCONCELOS, 227

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KHQVKIE70NI1YGKOH9SECW
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Pereiro MUNICÍPIO
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Licitações £ Wè

J

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEREIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, através da Comissão de Licitação,
localizada na RUA DR. ANTONIO AUGUSTO DE VASCONCELOS, N° 227,
CENTRO, PEREIRO - CEARÁ, comunica aos interessados que no dia 10 de maio
de 2018. às 09:00 horas, abrirá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°
24.04.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEICULO TIPO
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I. O edital poderá ser retirado
na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público
ou pelo portal das Licitações (TCE-CE). Pereiro-Ce, 24 de abril de 2018. ERMILSON
DOS SANTOS QUEIROZ -Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO A

CNPJ: 07.570.518/0001-00 T.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antonio Augusto dc Vasconcelos, nft 227 -Centro -Pereiro-CE

(88) 3527-1250 / .1527-1260

*
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KHQVKIE70NI1YGKOH9SECW

Esta edição encontra-se no site: www.pereiro.ce.lo.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Aqttlraz - Secretaria de Infraestruturu •Errata - Pregão Presencial l'|jÿl8.04.16.00KÕÿunicipio'&
Aquiraz, por intermédio da Pregoeira, no uso das atribuições que lhe são conferidas retifica a publicação referente ao objap do processo supracitado e ou<fe
se lê: 2018.04.02.001, leia-se: 20 1 8.04.16.00 1, cujo objeto é o Registro de Preços para futura c eventual aquisição dc Mátbriauiÿpmianonto c de Consum'dÿ
(Ferramentas) para suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, conforme termo de referência. Maiores infbnuÇívIn* endere/o eletrónico acima
ou junto à Comissão de OShOO às I2h00min, sito a Travessa José Lage Viana, 1 18 Centro. Aqulraz -CE, 24.04,2018. Vànírhdc Souza Pjnheliÿj,- Pr_ogóclrii.

*** *** *** ijrjKEj
Xigibilidadc

N° 001/2018-INEX. Objeto: contratação dc serviços artísticos do Cantor David Quinlan para apresentação no dia 26 de maio de 2018 cmFlhow Evangélico
no Município de São Luís do Curu. Empresa Vencedora: Angel Music Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ sob o N“ 07.097.278/0001-78,
representada pela sócia Administradora Sra. Maria de Fátima Costa Quinlan. Valor Global: 30,000,00 (Trinta mil reais), Vigência do(s) Contrato(s): até 25
00111111)0 66 2018, Data da Assinatura do Contrato: 23 de Abril de 2018. Gildásio Curaúbu de Sousa Santos, Sccrvtária de Educação, Cultura c Desporto.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Luís do Curu - Secretaria dc Educação, Cultura c Desporto -Extrato de

*** +**

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc São Luís do Curu - Aviso de Licitação-Pregão Presencial N° 18.07.02/PP. O Município de São Luis do
Curu, por melo do Pregoeiro Oficial do Município toma público aos- interessados, que no dia 08 de Maio de 2018, às 9:00h, estará realizando licitação
na Modalidade Prcgao Presencial, tipo: menor preço por item, cujo objeto 6 prestação dos serviços dc transporte escolar para atender a demanda da Rede
Municipal de Ensino, do Município dc São Luís do Curu. Referido edital poderá ser adquirido pelo portal: hllp://www,tem.ee,gov.br/licitacoes/index.pbp/
licitacao. São Luis do Curu, 24 de Abril de 2018. José Barbosa Xavier Júnior - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPALDE PACUJÁ - O Pregoeiro do Município dc Pacujá comunica aos interessados que no próximo
dia 10 dc Maio de 2018, às I4:30h, esturá abrindo licitação na modalidade PREGÁO PRESENCIAL N°. 2504.01/201 8, cujo objeto é a Contratação de
Empresa para Fornecimento de Peças e Acessórios destinados a Manutenção das Adutoras e Poços Proftindos do Município de Pacujá - CE. O edital
completo estará à disposição após esta publicação no horário dc OShOOmín às 12h00min no endereço da Prefeitura à Rua 22 de Setembro, n“ 325 -Centro
Pacujá - CE, 25 dc Abril dc 2018. Francisco Sousa dc Mendonça Junior - Pregoeiro.

*+* *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA - EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇO N” 001/2018 Contralanle: Prefeitura Municipal de Iracema-CE/Secietarla dc Serviços Públicos. CONTRATADA: JOSÉ
LIlíORtO LEÃO NKTO-ME, com Sede à Rua Lopes Maranhão, N° 2126, Centro, Limoeiro do Nortc-CE, CNPJ/MF N° 11.663.039/0001-05, Vencedora
do Item 01 no Valor dcR$ 240.905,62 (Duzentos e Quarenta MilNovecentos c Cinco Reais e Sessenta e Dois Centavos), Vigência: 31 de Dezembro de 2018,

Data do Contrato: 23 dc Fevereiro dc 2018. Iraccmu-CE, 23 de Fevereiro dc 2018. Luis Jalron Morais Cavalcante -Secretário de Serviços Públicos.

*w* *** ***
Estudo do Ceurá - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Aviso de Abertura das Propostas dc Preços-Tomada dc Preços N“ 2018.02.20.001. Objeto:
Contratação de empresa para execução da Rcvitalização da Praça da Matriz do Distrito de Sitio Alegre do Município dc Morrinhos/CE. A Comissão de
Licitação, tendo cm vista que expirou o prazo rccursal, referente à fase de habilitação, comunica que a sessão dc abertura dos envelopes de "Proposta de
Preço” das empresas Habilitadas da licitação em epígrafe, realizar-se-á no dia 26 de Abril de 2018 (26/04/2018) às 14:00 horas. Fernando França Silveira
-Presidente da CPL,

*** **4 ***
Estudo do Ceará - Prefeitura Municipal dc Nova Russas - Extrato do Instrumento Contratual. A Secretaria de Saúde do Município dc Nova Russas,
toma público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante da Dispensa de Licitação N" SS-DL001/I8, Objeto: aquisição de tecidos e peças de vestuário
para o atendimento das necessidades do Hospital Municipal de Nova Russas. Contratante: Secretariu dc Saúde; Contratado: Francisca Maria Soares do
Nascimento -Mícroempreendedor Individual - MEI; Valor Global: R$ 7.630,00 (sete mil seiscentos c trinta reais); Prazo dc Vigência: ate 31.12.2018; Assina
pela Contratante: Francisco Félix Melo Farias; Assina pela Contratada: Francisca Maria Soares do Nascimento. Nova Russns/CE, 24 dc abril de 2018.

***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixio - Aviso dc Prosseguimento - Concorrência n“ 2018.02.27.1. A CPL, toma público, para conhecimento
dos interessados, que estará dando prosseguimento ao Certame Licitatório, na modalidade Concorrência n" 2018,02.27,1, neste dia 26 de abril de 2018, às
09:00 (nove) horas, onde serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes habilitados. Maiores informações na sede da CPL, situada
na Rua José Quaresma da Costa, s/n - Centro, Baixio/CE, nn horário de 08:00 às 12:00 horas ou pelo telefone (88) 3539-1221, Balxlo/CE, 24 de abril de
2018. Francisco Arqulmedcs Soares Lucciia - Presidente da CPL.

KSC
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixio - Aviso dc Julgamento - Fase de Habilitação - Tomada de Preços n“ 2018.03.22.1. A CPL, toma
público, que fora concluído o julgamento referente à fase dc habilitação do Certame Licitatório na modalidade Tomada do Preços n” 2018,03.22.1, sondo o
seguinte: Empresas Habilitadas - Fugmax Empreendimentos c Projetos Ltda - Mc, Construtora Venice Ltda e Jamutrio N Sobreira Alencar, por cumprimento
integral às exigências editaliclas, Maiores informações na sede da CPL, situada na Rua José Quaresma da Costa, s/n - Centro, Baixio/CE,no horário de 08:00
ás 12:00 horas ou pelo telefone (88) 3539-1221. Baixio/CE, 24 de abril de 2018. Francisco Arqulmedcs Suares Lueena - Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL-AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N” 009/2018-
SMS-Central de Licitações. Data de Abertura: 09/05/2018, às 09h (Horário de Brasília), OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições
de Gêneros Alimentícios, destinados às necessidades da Atenção Especializada (CAPS, Unidade de Acolhimento e UPA) da Secretaria Municipal da Saúde
dc Sobral-CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site; www.snhral.ec.pov.br. (ACESSE - LICITAÇÕES) o à Rua Viriato de Medeiros, N“
1.250, 4“ andar. Fones: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 25 de Abril de 2018. O Pregoeiro -Ricardo Barroso Castelo Branco.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - SECRETARIA DE FINANÇAS - RESULTADO DE HABILITAÇÃO
- TOMADA DE PREÇOS N" 18.04.01/TP - OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Asscssoriac Consultoria Tributária,
para atender a Secretaria de Finanças. EMPRESA(S) INABILITADA(S): I - RODRIGUES E SOUSA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 2 - NILO &
ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 3 - TORIBIO NOGUEIRA DE CARVALIIO-ME; Abrc-sc prazo rccursal previsto no art 109, inciso I,
alínea “a", n contar desta data. Itapipoca, CE., 23 de abril de 2018. NARA LÚCIA SILVEIRA DE PINHO - Presidente da CPL.

*** ti A A ***
F.stadn do Ceará - Prefeitura Municipal de Beberibe- Aviso de Licitação- Fase de Lances - Pregão Presencial N“ 1303.01/2018- SME. A Comissão
de Licitação da Prefeitura Municipal de Beberibe , localizada na Rua João Tomaz Ferreira, N“ 02, Centro, Bcbcribe/Ce , toma público a Tase de lances das
propostas dc preço do Pregão Presencial N° 1303.01/2018 - SMF,, cujo objeto é o Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de refeições (café /
da manhã, lanches c almoço), destinados ás formações de professores, encontros e eventos relacionados aos projetos e ações da Secretaria da Educação do /
Município dc Bcboribc/CE, no dia 26 dc Abril de 2018, às 09:00:horas.Bcborlbc-CE, 23 de Abril de 2018. À Comissão. / /

**•* *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Pereiro - Aviso de Licitação. A Secretaria de Saúde e Saneamento, através da Comissão dc Licitação,
localizada na Rua Dr. Antônio Augusto dc Vasconcelos,N“ 227, Contro, Pereiro-Coará, comunica aos interessados que no dia 10 de maio dc 2018, às 09:00
horas, abrirá licitação na modalidade Pregão Presencial N“ 24.04.01/2018, cujo objeto é a aquisição de 0l(um) veiculo tipo ambulância simples remoção
para atender a população do Município dc Pereiro/CE, conforme anexo 1, O edital poderá ser retirado na Comissão dc Licitação, no endereço acima, no
horário dc expediente ao público ou pelo Portal das Licitações (TCE-CE). Pcrelro-Cc, 24 de abril de 2018. Ermilson dos Santos Queiroz-Pregoeiro.

*** tmti *+*


